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O PORQUÊ DE PRIORIZAR O 1º GRAU

2

DEMANDA PROCESSUAL



O PORQUÊ DE PRIORIZAR O 1º GRAU

PARA MELHORAR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

• EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA

• QUALIDADE

• CELERIDADE

FALTA
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FUNCIONAMOS E ATENDEMOS MAL

O PORQUÊ DE PRIORIZAR O 1º GRAU

SOMOS

- Existem Problemas Estruturais
- Satisfação Social(O que o cidadão quer 

quando nos procura?)

- Má Divisão do Trabalho
- Falta Qualificação
- Demanda Excessiva
- Problemas nas Relações Pessoais

HÁ SOBRECARGA DE TRABALHO
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MOROSOS

*Dados Justiça em Números



QUAL A SAÍDA? O QUE FAZER?

PLANEJAR

ORGANIZAR

OTIMIZAR

AÇÕES RESOLUTIVAS

TRANSPARÊNCIA 
Atitudes e Números

PARTICIPAÇÃO E 
COMPROMISSO
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CALENDÁRIO 2º GRAU

21 DE AGOSTO - ESMA

REUNIÃO COM OS DESEMBARGADORES 
PARA APRESENTAÇÃO DA 

METODOLOGIA DE DISTRIBUIÇÃO DA 
FORÇA DE TRABALHO NO 2º GRAU E 
DIAGNÓSTICO DAS UNIDADES DESSE 

GRAU DE JURISDIÇÃO 6



� Renovação do Parque de 
Informática

� Processo Eletrônico
� Comitê de Tecnologia

� Reforma
� Construção
� Manutenção

LINHAS DE ATUAÇÃO PARA PRIORIZAR O 1º GRAU
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O Plano Estratégico alinhado com as Linhas da Priorização.1º

Distribuição da Força de trabalho � Parâmetro: Demanda Processual2º

Orçamento3º �Locação de Recursos para o 1º grau (Parâmetro da Demanda Processual)
�Excelência na Gestão Orçamentária.(Planejamento Estratégico)

INFRAESTRUTURA &                       TECNOLOGIA4º



� Mediação

� Distribuição Equitativa de 
Processos no 1º grau

� Público

� Privado

� Controle Social
� Pesquisa
� Audiência Pública
� Fóruns Avançados 

para o Diálogo

� Participação
� Descentralização
� Democratização

� Controle Interno
� Sistema de Metas
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GOVERNANÇA5º

Manter o Diálogo Social: SOCIEDADE          &         PARCERIAS6º

Racionalização de Litígios7º

LINHAS DE ATUAÇÃO PARA PRIORIZAR O 1º GRAU
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Estudos e Pesquisas ���� Causas e Consequências do mau funcionamento8º

Formação e Qualificação Continuada9º

AMBAS EM PARCERIA COM A 
ESMA, UFPB, UEPB E UFCG

LINHAS DE ATUAÇÃO PARA PRIORIZAR O 1º GRAU
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COMITÊ GESTOR REGIONAL DO 1º GRAU

04(TRÊS) MAGISTRADOS

Indicado pelo Tribunal para representar O Comitê Regional na 
REDE DE PRIORIZAÇÃO NACIONAL 

Escolhido pelo 
Tribunal a partir de 
lista de inscrição

Eleito por votação 
direta entre os 

magistrados de 1º 
grau a partir de lista 

de inscrição

02(DOIS) SERVIDORES

Escolhido pelo 
Tribunal a partir de 
lista de inscrição

Eleito por votação direta entre 
os servidores de 1º grau a 
partir de lista de inscrição

Representante da 
CORREGEDORIA



É importante aprender a não se aborrecer com opiniões diferentes 
das suas, mas dispor-se a trabalhar para entender como elas 

surgiram. Se depois de entendê-las ainda lhe parecerem falsas, 
então poderá combatê-las com mais eficiência do que se você 

tivesse se mantido simplesmente chocado.
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